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- PAUTA - (Art. 149) 
 

PAUTA DA DÉCIMA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DO PRIMEIRO PERÍODO 
DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA – 22/04/2026 

 
- Expediente Inicial. 
- Pequeno Expediente. 
- Grande Expediente. 
- Comunicação de Lideranças. 
- Ordem do Dia. 
- Explicação Pessoal. 

- DO EXPEDIENTE INICIAL - (Art. 152) 
 

ABERTURA (arts. 137, V; 150 e parágrafos; e 151, caput) 

CHAMADA DOS VEREADORES 

LEITURA DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR (art. 67, III) 

LEITURA DE OFÍCIOS E DE OUTROS EXPEDIENTES: 

- DO PEQUENO EXPEDIENTE - (Art. 154) 

USO DA PALAVRA (10 minutos – art.140, I): inscrito(s): 

• Vanessa Miranda Vieira; 
• Karine Soares da Silva, Coordenadora da Casa Azul; e 
• Jucelia Dias Miranda, Assistente Social. 

- DO GRANDE EXPEDIENTE - (Art. 156) 

LEITURA DE PROJETO DE LEI: 

 - Projeto de Lei nº 4, de 17 de abril de 2026, que “Institui a Carteira de 
Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista – CIPTEA, no município de 
Santa Maria da Boa Vista, e dá outras providências”, de autoria do vereador Ericles Costa. 

LEITURA DE INDICAÇÕES: 

- Indicação nº 27/2026: Que seja enviado ofício ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, George Rodrigues Duarte, indicando-lhe que seja enviado a esta Câmara Municipal 
o Projeto de Lei que institua auxílio combustível às famílias de crianças com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA), especialmente àquelas em situação de vulnerabilidade social, com 
a finalidade de auxiliar no deslocamento para atendimentos médicos, terapêuticos e 
multiprofissionais; 

Autoria da Vereadora Gilvaneide Silveira. 
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- Indicação nº 29/2026: Que seja enviado ofício ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, George Rodrigues Duarte; ao Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Social, Daniel Jaime; e à Ilustríssima Senhora Secretária Municipal de 
Saúde, Joselma Pricila Gomes de Sá, indicando-lhes que seja realizada a ampliação do 
atendimento da Casa Azul, por meio da implantação de extensões do serviço nas principais 
Unidades Básicas de Saúde (UBS) e/ou em pontos estratégicos das diversas regiões do 
município; 

Autoria da Vereadora Professora Auzenir. 
 
- Indicação nº 30/2026: Que seja enviado ofício ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, George Rodrigues Duarte; ao Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Social, Daniel Jaime; e à Ilustríssima Senhora Secretária Municipal de 
Saúde, Joselma Pricila Gomes de Sá, indicando-lhes a inclusão obrigatória de mães e 
responsáveis de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) na elaboração, 
fiscalização e acompanhamento das políticas públicas municipais voltadas ao segmento. 

Autoria do Vereador Antônio Pica pau. 
 
DO USO DA PALAVRA (15 minutos – art.140, I): Vereador(es) inscrito(s): 

• Professora Auzenir. 
  

- DA COMUNICAÇÃO DE LIDERANÇA - (Art. 157) 
 

- Vereador(es) inscrito(s) (05 minutos – art. 140, II): 

• Não houve inscrito. 
 

- DA ORDEM DO DIA - (Art. 158. Obs.: § 2º) 

1ª Parte – Discussões das Proposições apresentadas: 

• Indicações.  

2ª Parte – Votações: (quórum: art. 4º e art. 159; turnos: art. 222) 

- Votação em único turno das Indicações nºs 27, 29 e 30/2026. 

 
- DA EXPLICAÇÃO PESSOAL - (Art. 162) 

Vereadores inscritos para fazerem uso da Tribuna (05 minutos): 
01)          04)    07)    10)                    13) 
02)          05)    08)   11) 
03)         06)    09)                      12) 

Santa Maria da Boa Vista, em 22 de abril de 2026. 


